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INDICAçAO N°  /271 /2019 

Indico a Mesa Diretora da Assemb!eia Legislativa do Estado do Acre, corn fundamentação 

no art. 169, da Resotucao no 86/90 - Regimento Intemo desta Casa de Leis seja caminhado expediente 

ao Excelentissimo Govemador do Estado, Gladson Carneli a presente indicacäo legislativa a Secretaria 

de Gestáo Administrativa para o pagamento da 1° e 2° parcelas do VAM (Valorizacäo da Atividade 

Policial) relativa aos anos de 2017 e 2018; e da primeira parcela da VAM relativa ao prirneiro semestre 

de 2019 (que deveriam ser pagas em Janeiro e Julho de cada ano), haja vista que: 

CONSIDERANDO o decreto n°7.830 de 18 de Juiho de 2014, que regulamenta o Prêmio 

Anual de Valorizacao da Atividade Policial (VAP) de que trata o art.40, da Lei Complementar n°197, de 

23 de Juiho de 2009; 

Considerando que o DECRETO contém no seu art. 10  que fica regulamentado o artigo 31 

da Lei n° 2.250, de 21 de dezembro de 2009, que institui o Prêmio Anual de Valorização da Atividade 

Policial - VAP, para Os servidores integrantes dos cargos de carreira da Policia Civil e o art. 40, da Lei 

Complementar n° 197, de 23 de julho de 2009, que institui o Prêmio Anual de Valorizaçäo da Atividade 

Policial (PVAP), para os Pollciais e Bornbeiros Militares. 

Considerando que a SEcAO II DOS MILITARIES contém no seu art. 30  que Os militares que 

estiverem na ativa, em efetivo exercicio das respectivas funçOes militares, terão direito ao Prêmio Anual 

de Valorizacao quando lotados nos Orgaos de direção, apoio e execucao da Policia Militar e do Corpo de 

Bombeiro Militar, no Gabinete Militar do Govemador, Gabinete Militar da Prefeitura Municipal de Rio 

Branco, Coordenadoria de Defesa Civil Estadual e Municipal, Assistência Militar do Tribunal de Justiça, 

AssistOncia Militar do Ministérlo PCiblico Estadual e na Secretaria de Estado de Segurança Pt:iblica - 

SESP. 
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Considerando que ate a presente data os militares estaduals não receberam a pecünia em 

espeque relativas aos anos de 2017 e 2018, e ainda referente ao primeiro sernestre de 2019, tampouco 

fol divulgada informaçao oficial pelo Govemo do Estado do Acre acerca da matOria. 

A SEQAO HI DOS PREMIOS, ainda sobre o DECRETO n.° 7.830 de 18 de junho de 2014, 

contém no At 41  que os premios VAP e PVAP conternplaräo o resultado coletivo, corn periodicidade 

minima de 01 (urn) semestre civil Ganeiro a junho de 2017, julho a dezembro de 2017, janeiro a junho de 

2018, julho a dezembro de 2018, janeiro a junho de 2019). 

Jã no art. 10 do Decreto em apreco estt positivado que os servidores militares, que estejam 

na ativa e em efetivo exercicio, faräo jus ao Prêmio Anual de Valorização, respeitado o valor máximo de 

R$ 1.800,00 (mil e oltocentos reals), na forma e de acordo corn critérios constantes deste Decreto. 

Nesse diapasão, o art. 11 do DECRETO N.° 7.830 de 18 de junho de 2014 contém que Os 

premios VAP e PVAP serão pagos em duas parcelas, sendo I (uma) no mês de julho, corn base no 

alcance das metas relativas ao perfodo de janeiro a junho; e outra no mês de janeiro, corn base no 

alcance das metas relativas ao periodo de julho a dezembro, do ano anterior. 

Por fim, em 2019, a Educacäo e os Fazendârios, por exemplos, receberam seus respecflvos 

valores de premios pecuniários, quebrando-se a isonomia entre os servidores pQblicos da mesma 

unidade da federacão. 

Näo ha razoabilidade nem proporcionalidade, nem tampouco motivaçäo, que se respalde a 

preteriçäo dos militares estaduais quanto a este direito, negando-Ihes Os tItimos 2 anos da gestão 

passada (Sebastião Viana) e tam bern em atraso relativo ao primeiro semestre do corrente ano (2019) 

e em atraso a parcela de Janeiro, que mesmo sendo medicao do mesmo periodo (Julho/2018 a 

Dezernbrof2018) deveria ter sido paga em Janeiro de 2019 polo excelentIssimo Govemador Gladson 

Cameli. 
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Assim, repise-se, no caso, estar-se-á a requerer as parcelas näo pagas, uma vez que a 

legislacao que regulamenta a matéria continua em vigor, portanto eficaz e válida. 

Sala de Sessöes "Deputado FRANCISCO CARTAXO" 

31 de Outubro de 2019 

 

Deputado 

  


